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í _ OBJETO
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PROCEDIMENTO LICITATORIO NO 069/20í5.

TOMADA DE pREÇOS: O17t2O1S.

O MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DOPAIANI torna púbrico que na sara do o"p"rtrÀ"nio'àã Licitações e contratos, situadana Rua Jose de França pereira,.no í0, nesta ciaaoe, cÉp: es.ágo-ooo, no oi", Éoiàiããtoca] r-ngngio1glos-no preâmburo acima. ", .àirát p,:,oiica. rearizar-se á ricitação namodaridade ToMADA DE pREÇ:q:Jjpo rueruon ÉnÉçôoLoenL, ;;il;;i:;;;i;na Constituição Fe{e1qt, Anisg 3LI! gonsütutçao ÉJtãduat Artigo zz, ü 
" 
üi ..,moldes da Lei no 8.666/93 de 21106/1903 

"onjrg"ão 
.à, as atteraçóes na Lei no8.883/94 de 08/06/94, para escolha Oas metnores piãpá.tm Oo seguinte objeto:

'1..1 _ A presente licitaÇão tem por Objeto a ,,Contratação 
de empresa para realizaçãode Pavimentação poriédrica na Rua cetso perreiia Jorg" " a.irrir 

""*iõãlconstantes-das pranirhas, projetos e Memoriais, em atendimento 
"o 

càniràio'ããRepasse n.o 0 29747 0 -5g,,.

í.2 Será de responsabiridade do contratado o fornecimento de todos os equipamentos,materiais, transportes e recursos humanos.necessarios J perÍeita 
"r".ria""JJ, ,"írço,contratados, bem como o recolhimento Oas Oevúãs ARTs/RRT d;; ;;;;"i;;complementares.

í.3 0 proponente-contratado terá o prazo de até 03 (três) dias, contados da data de
l::llrtul.. do. contrato, para o recothrmento das respectivas ARTs/RRT, devendoapresenta-las iunto ao De'artamento de Engenharia da' Érefeitura Munrcipai oã ô.riãMaria do oeste-pr, para a respectiva contere"nciá ã ã'prãvaçao,

í'4 0 Departamento de Engenharia, após a aprovação e recorhimento das devidasARTs/RRT, deverá encaminhãr ot (umil ,"is àãr ,ã.mos a Divisão de Licitação doMunicipio.

t.S É Oe responsabitrdad" d"^g-O.lITtItNTE a indicação do local para a execuçâodos serviços, ofertando ao coNTRATAoo ."nJiiáál'propicias a boa e perfeitaexecuÇão do objeto desta licitaçao.

2 - DO REGIME DE EXECUçÂO:

\b,

Edital:

Emissão: 20t'10t2015

Abertura:0511112015

Horário: 09:00 Horas
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4 - DA-ORDEM DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO PELO CONTRATANTE
.4,]_ 

o- Denartamento 
.de. 

Engenharia do Munióípio de santa Maria do oeste, deverárornecer a correspondente ordem de serviços, proceder a fiscarização e medição dos
serviços realizados e emitir o Laudo de Conãlusão da Obra.

5 - DAS CONDTçôES DE pARTtCtpAÇÃo NA L|C|TAçÃO:

5.1 Poderão participar da presente ricitação pessoas Jurídicas regurarmente
estabelecidas no país, cuja finalidade e o ,.amô de atuação principal, seja ;À ;sl;j;ligado ao objeto, cadastradas ou não, na seção de cádastros de Fornecedores daPrefeitura Municipar de santa Maria do oeste - Ér, bem como, aqueres que manifestarem
interesse em participar do certame, com antecedência de no minimo 2+ i"irt" à õrãtr"jh931-d-a.^d9ta marcada para a entrega da proposta, nos termos do § 30 do Art. 22'daLá
no 8 666/93, e gue atendam as condiçóes exigidas pera Lei referidai.r". ári"i"ç0...-
5.2 Estão impedidos Oe nart1cr131.lgsta Licitação, as pessoas e/ou empresas que seenquadrem no Art. 9.o da Lei 9.666/93.

5'3 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos
e condições desta Licitação, e de seus anexos, qreiicam Ía'zendo parte integrante áásiÀEdital, da Lei no 8.666 de 21 dejunho de 199á à suasalteiaçÕes.

I.3.1.A.s Empresas podem ser representadas no processo Licitatório, por preposto
(modêlo-da carta - Anexo V), deÀde que apresente a cãrta ae ereposio,ite;i"l;õ
da sessão de abertura das propostas;

6 - oA oocuMENTAÇÃo oe naettllçÃo E oA pRoposrA

6.1. O(a) proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelopes noi e no 2)após a entrega, desde que a comunicação, por escrito,' da'modifiàação óu ietiraoa, sefi

À(,*'

2.1 -A presente ricitaÇão será rearizada sob o REGTME DE EMPRETTADA poR pREÇo
GLOBAL.

3 - Do pRAzo oe execuçÃo:

3.1 o prazo de execução dos servrços será de 1g0 (cento e oitenta) dias, contados dadata de emissão da ordem de serviços emitida peà Departamento de engenharia JóMunicípio de santa Maria do oesie, que ocorrerá aios a autoriz"iáã-J"-óãirã
Econômica Federal para o início da obra.

3.2 Quaisquer- prorrogações nos prazos somente será operadas com a anuência
expressa do CoNTRATANTE através de Termo Aditivo assinado entre as p"rt"., o.rã"que em estrita conformidade com as hipóteses previstas na minuta de contrato
administrativo, integrante deste instrumento convocaiório.
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recebida pera comissão de Licitação, 24h00 (vinte e quatro horas) antes da data ehorário limite estaberecido para o récebimento das propJ"ias (enveropes 
";-1 

;;;ri: -

6.2 A proposta, os demais documentos, bem como toda a correspondência trocada entrea proponente e o licitador deverão ser escritos em ríngua portuguesa. oocumentoi ààapoio, como ilustraçôes, catárogos, forhetos e outros simiiares, podem ser versados emoutro idioma desde que acompanhados de tradução para o idioma português. 
----- - '

7 - HAB|L|TAçÃO

7.1 - os interessados preitearão sua habiritação mediante a entrega dos documentos
abaixo relacionados, inseridos em enverope, áevidamente racrado ã rnrioi"ãá, ã, ,rãvia, ordenado em um volume distinto. As folhas deváráo, preferivelmenü, ;"; J;tamanho A4 (2í,0 X 29,7cm).

7.í.í Habilitação Jurídica:

a) cópia autenticada do contrato social e última arteração contratual, ouDeclaração de Firma rndividuar, devidamente registrado, àm se tratando de sociedadescomerciais e, no caso de sociedade por açõel, acompanhados oe oocumentài-àe
eleições de seus administradores;

b) comprovante de lnscrição e de situação no cadastro Nacional de pessoa
Jurídica - CNPJ;

c) Comprovante de lnscrição Cadastral Estadual (ICMS);
. - - d) Registro cadastrar, expedido pera Divisão oe uànaçoás do Município Licitante,até 03 (três) dias úteis antes do^prazo previsto para a abertura da Licitação,;;i;;

precertua o Artig o22, parágrafo segundo da Lei n.o g.666/93, ou certificadã de fu;;ir;de Licitantes do Estado.

. e) Declaraçáo de .que o preponente enquadra-se como pequena oumicroempresa para fins da rei compremeniar no í23l20d6 (anexo I) se for'o caso-

7. í.2 - Regularidade Fiscal:

a) Prova de Regularidade com as Fazendas:
1)Fazenda Federar e à Dívida Ativa da união: cerridão Negativa quanto à Dívida Ativada União, emitida pera procuradoria da Fazenda r,raciãnar ã certidão ;"or;i;;d;;
Tributose contribuições Federais emitida peta secretariá oa Receita Fedêrar- unificadaRFB/PGFN;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de reguraridade fiscar e a certidãonegativa de dívida ativa de tributoi estaduais emitida pàra respectiva se.retrri"-ã"
Estado da Fazenda do estado da sede da empresa;
3)Municipal, medrante a apresentação de iertidão negativa emitida pera respectivaSecretaria de Fazenda do municípío áa sede Oa erpresa]-

oBS': No caso em que a certidão negativa de débitos de tributos de reguraridade fiscare a certidão negativa de dívida ativa fórem unificadas, este documento ,j,:,.',ico páããrâ s",.apresentado.

,\-(

UNIÀo E IRABÀTHo
GEsrÀo 2013/20r6
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b) Prova
- FGTS (CRS);
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c) prova de inexistência 
_de 

débitos inadimprentês perante a Justiça do Trabarho,medrante apresentação de certidão Negativa d; ôilt;; Trabarhistas.

7.í.3 Qualificação Econômico-Financeira:

a) Decraração expressa do-responsáver regar da proponente participante de auea mesma não se encontra inadimprente o, 
", 

pá.".!J de farência ou concordata ouimpedida de ticitar e nem é objeto d; ir;;g;;r"*.t;;#, ", notas desabonadoras no

ãÍ§X?, i" 
quaisquer órsâos da aoministiaçao fJõ[J" 

"rrror"r direta ou indiretar

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do ultimo exercício social nostermos do Artigo 31 _ I da Lei 8.666/93;

7. í.4 Qualificação Técnica:

a) Prova de Registro, devidamente em dia, no conserho Regionar de Engenhariae Agronomia (.REA): Consetho Regionat-àe;t;;;il 
" urbanismo (cAU) pessoaJurídica,e física responsável pela exeãução á;, ;";;üJ, 

-
o, Arestado e/ou declaração de execução dê no mínimo uma obra semelhante decomplexidade tecnológica e. operacional 

"qrirrl"ni" ã, superior ao objeto destatrcitação o atestado e/ou decrarãÇão de;"rã"';;r-;;;;rãvaoos arravés de ..certificadode acervo Técnico profissionar 
,-'ATp" 

jJ;õlil#,;i(eis) 
técnico(s). emirido pero

^?;ffi:ilt 
5i,"';l;#: -'8sen 

ha ri a " õ..;;#J: "ã aenl c on s"ri,i R;;;;;ru;
c) Declaração de Responsabilidade técnica pela execução da obra. obieto destalrcrtação, até recebimento definitivo paà cóNin{iÃr.ne. o mesmo não poder sersubstituído sem a expressa autorizaçáo o" ôôNinníÀr.rie

7.1.5 Declaração

a) DeclaraÇão, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoalmenores de 18 (dezoito) anos em horário noturnJ ráirJàin" ou serviços perigosos ouinsarubres, não mantendo ai"la:el, i;"1;;;#ih.:';:;.r"s de i6 (dezesseis)anos.salvo na condição de aprendiz, a partir de r+ iqrrtàãirl' 
""os. 

(Anexo tV)

de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servrço

b) Fi mar Te odeRenu cra
Envelopes de no 02, na data da Licpelos responsáveis da Empresa ou s

por processo de cópia, autenticada em

7.2 Os documentos necessários à habilita
tabelião de

ção poderão ser apresentados em or
notas ou pela Comissão deLna sessão de recebimento das propostas, em confronto com o orrginal, ou puem órgão de imprensa oficial ,ede ra razo de valid mvl or

.a ser assinado anteriormentê à Abertura dositação acima descrita. podendo ser rirÀiàãeus Prepostos, (anexo Vl).

iglnal ou
icitação,
blicação
Quando
om data

rc m

(,,r

o prazo de validade não estiver expresso no documento, o mesmo será aceito c
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8 - DA PROPOSTA
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de emissão não superior a 60.(sessenta) dias da data rimite estaberecida para orecebimento das propostas (envelopes no í e noà).-- 
--.'

7'3 Uma vez iniciada a abertura dos enveropes de no 0í,.não serão aceitos quaisquerdocumentos adicionais, nem admitidos ticitantãs ret"ra"iàr,*

7'3'í os Anexos v e vr (fornecido modero pero MunicÍpio) deverão ser entregues forados envelopes de documentação na data e trora Oa áOá,{rr. dos envelopes.

7'3'2 A documentação (HABrLrrAÇÃo), anteriormente referida deverá ser entregue em

;l§:T. 
lacrado e inviolado, constando em sua face 

"rt"rn, " 
fronà o: ;;õ;i,ri;;

RAãO_S_OC|AL (NOME) E ENDEREÇO DA pROpoNENTE
NOME DO LICITADOR
TOMADA DE PREÇOS N" t2o1s -
ENVELOPE NO 1 - HABILITFÇÃO - DOCUMENTAÇÃODATA I DnlE,

8'1 A proposta deverá ser digitarizada em paper timbrado ou com carimbo do proponente,constando na mêsma a razão sociar, coú seu endereço-compr"to 
" 

nrrãrã áã ôruÊi,telefone, nome e assinatura do responsáv"l o, ,"pr"rãt"nte legal, com clareza, sememendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente dat;da,;nàe constará:

a) Modalidade e numero do presente procedimento licitatório;
a) Descrição completa do objeto;
b) Preço Unitário e Gtobal dá Obra;
c) Prazo de Execução;
d) Validade da proposta (que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;e) Estar devidamente assinada peto(s) representánie(s) bjar(s) (p.irãr"rt"lf) Forma de pagamento;

9l P,"r.3i. informaçôes inerentes ao objeto,
, ^^. 

h) Pranirha orçamentária, a quar deverátambem estar descriminado o percentuarde BDI aplicado,

8.2 A Proposta deverá ser apresentada em algarismo e por extenso. Emcaso de discrepância entre o valor grafado po"r-extenso 
" "a ,igrrirÃo,prevalecerá o valor grafado por exteiso, prrá â, 

"t"ito, oo iurgá;enio'o-;proposta.

8.3 
-No 

valor proposto pe.ro p.roponente o preço deverá incluir todas as0espesas com encargos fiscais, trabarhistas, jrevidenciário., .o'Ããi.i"],ou quaisquer outras despesas necessáriat pair-" entrega dos materiais,objeto desta L icita Çã o.

\n
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8.4 A documentação anteriormente reÍerida, será entregue em envelope
inviolado, constando em sua Íace externa os segrintes Jiier"",

lacrado e

U üo IAL (NoME ) E EN D E R E D PRU P N ENTE
NoME DU L ITAD R
TOMADA DE PR
ENVELOPE NO 2
DATA: I

EÇOS No /20í5 _
- PROPOSTA DE PREÇOS

t2015

8.5 
.Não serão aceitas propostas vra fax e cujas condições estejam em desacordo como solicitado no edital, bem como propostas apresentadâs fora dó prazo.

9 _ VALOR MAXIMO:

9.í - Estima-se o varor máximo desta ricitação em R$ 265.433,47 (Duzentos e sessenta
e cinco Mil Quatrocentos e Trinta e Três Rêais e euarenta e sete centavos). 

---- '-
1O - DO PROGEDIMENTO

í0'1 Na data aptazada, em sessão, e estando os proponentes rrcitantes, devidamente
credencrados, serão abertos os Enveropes de No '1 - DocuMENiÀóÁô, ilt nj;';documentaÇão rerativa à habiritação dos proponentes, a quar serã ruuricaoà pãtã
Comissão e pelos representantes credenciaàos dos licitantes.

í0.1.1 Ato contínuo, a comissão de Licitação apreciará a documentação comunicando
o resultado aos concorrentes na mesma sessão e/ou comunicará ro.'prerent"s. àriãde divulgação dos resurtados da anárise da documentafãó de habititação. 

-- - --'-

10'í'2 Em havendo condições, a comissão por motivo de economia e cereridadeprocessual poderá proceder, na mesma reunião a analise da o".rr"Àãiá"-iã
habilitaÇáo decidindo, de prano, as questões ou duvidas eventuarmente suscrtaoas petãslicitantes, e divurgar o resurtâdo desta anárise nesta mesma sessão correndo a partir
desta data o prazo regar de 0s (cinco) dias úteis para a rnterposição de recurso cabiver.A data da abertura dos enveropes das propostas será dêsigÀada ,il;.i; ;tó;-.decurso dos prazos de recurso o_u de seu julgamento. Todavial n.r..a. ,ã.it*{ãõaã
unânime e expressa de todos os ricitantes Áoientido de àLpensarem a interposição derecurso' esta circunstância será consignada em ata, facurtando-se a cômis'sào-ãprosseguimento imediato da Licitação, com a abertura dãs envelopes de no 02, ."ráiiroiàs propostas de preços.

10'í'3 Nesta mesma sessão, os ricitantes poderão examinar e anarisar a documentação
de habilitação dos demais licitantes;

10.í.4 Não sendo possível a Comissão realizar a analise da documentação dehabilitação na própria reunião inaugural, será designaOa Oata, f,or" 
" 

ià".i pJã, 
".sessão púbrica, divurgar os resuitados oesta a-naiiie, reracionando os ricitantesdeclarados habiritados à fase seguinte, bem como às ricitantes o""rriràã. nããhabilitados, registrando-se em ata oi motivos ou razões dá não habiritação das mesmase devendo seus envelopes lacrados contendo 

". 
propo.ú. de preços, o"ià" qrã rãã

UNIÀo E TRAEÂLHo
GÉSTÃO 2013/20i6
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ten ha
em qu

havido interposiÇão de recurso. cabiver contra a decisão da comissão, hipótesee a devotução somente ocorrerá apo" 
" 

sr"'"ràir"r ãã"à"ça".
í0'í'5 A renúncia ao direito de recurso deverá ser íormarizada em decraraÇão escritaconjunta ou individuar, de todos os ricitantes, qu" pã.tãiàl rntegrar a documentacão doprocesso licitatório, sem prejuízo a" ,r. .onrlgnJÇã;ãr; ãt..
í0.2 Serão abertos os envelopes de no ,,2,,, contendo a proposta de prego dosproponentes habiritados, des!-e_oue transcorrido 

" árà.áé, rnterposição de recursos.ou tenha havido desistência expressa, ou após julgamãntã do, l.".rrro, interpostos;

10.2.í Após abertas as orooostas serão rubricadas folha por folha, pelos membros da9:T-g g" Licitaçào 
" ", ."trià. ir.cíi;ü;ent;"ol,o, o,.ooon"ntes presentesdevtdamente credenciados.

í 0.2.2 Será verificada a conformidade de 
-cada 

proposta com os requisitosneste Editar, promovendo-se a oesctassitcãlãí ãã!-'iropo.t"s desconfoincompativeis.
exigidos

rmes ou

'10'2'3 Após a abertura dos enveropes n.o 02, os trabarhos serão suspensos, afim deque a comissão de LicitaÇão possa proceder a anárise e jurgamento das mesmas, casosela necessário, senão procedera o iesuttado nà ;;;;; í;","
10'2'4 A comissão de Licitaçáo- e facurtado soricitar das proponentes escrarecimentoscom reração aos documentos apresentados, oem como, jràmover dirigências ou soricitarpareceres técnicos dêstinados a esclarecera in.tirçãã' íà'pro""..o.

],0.2;i . 
Ar dúvidas que eventuarmente surgirem durante as sessões púbricas seráoresotvidas peta Comissão de Licitação, nr;;r;;ça;o; iiopon"n,"r.

10.2.6 A Comissão de Licitacão lavrará ATA circunstanciada, a qual será assinada pelacomissão e ricitantes credenciados, ."sr.tr.nJoi;ãJ. ã] t"to. praticados no decorrerdo processo ricitatório euaisquer ooúrvaçoes sãruii" ."rao registradas em ata,
3y11co lorel íormuradas por escrito, o"r qú"À 

" 
õãÃirJao o" ri.itãçâo àã ã'i"*i,:ãpara conhecimento geral.

1í - DA MODALIDADE

'11 ,r Para a presente Liciracão llrelertlra Municipar de santa Maria do oeste, adotoua Modatidade de "ToMADA_ DE PREÇOó;, ;;;;"' .Menor preço Gtobat,, deconformidade com as disposiçoes oo artigãiã"'or-i"i n%"a oootgs

í2 - JULGAMENTO

1l:1^^Eo, licitaÇão e do tipo."MEN.R pREço cLoBAL", onde serão anarisados osaspectos referentes à orooo513 comerciar, .L.0" ar"ãJt"ados por ordem numérica,atribuindo-se o primeiro'lugar ao menor preÇo.

/)
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12.2 Na fase de Habilitação será julgada inabilitado o proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante do presente edital;
b. Apresentar decraração ou documentação que contenha quarquer vício de ordem
formal.

'l 2.3 Na fase das Propostas será julgada desclassificada a proponente que:

a. Deixar de atender alguma exigência constante deste edital;
b. Apresentar oferta de vantagem não prevista no editar ou vantagem baseada nas
propostas dos demais proponentes;

í2.4 No caso de empate entre proponentes, após a aplicação do critério de julgamento,
a comissão, adotará o previsto no artigo 45, parágrafo segundo da Lei g.666/93.

í 2.5 o julgamento e a crassificação das propostas, bem como a escorha da mais
conveniente são atos exclusivos da comissão de Licitação, que em consequência,
reserva-se o direlto de :

a- De.cclassificar as propostas em desacordo com este edital, ou ainda, que se revelarem
manifestamente inexeqüiveis ou inconvenientes, por fatos comprovados durante o
processo de seleção.

12.6 concluído o julgamento das propostas, a comissão de Licitação elaborará relatório
contendo- a.classificação pera ordem crescente dos preços qúe será submetido á
apreciação da autoridade superior, que homorogará a decisãô da ôomissão de Liciiai;o.

12.7 Na hipótese de recusa do proponente merhor crassificado de confirmar sua
proposta, o contratante poderá adjudicar o objeto á segunda melhor classificada, e
assim sucessivamente, nas mesmas condições propostãs pelo primeiro classificadá
(Artigo 64, parágrafo segundo), ou ainda, optàr pera revogação da presente ricit"iàã, nã
rnteresse da Administração pública.

't2.8 Apresentação de uma proposta na licitação, será considerada como evidência de
que o proponente:

a Examinou criteriosamente todos os documentos do Editar, que os comparou entre sie obteve do Contratante, inÍormações sobre, qualquer ponto duvidoso antes de
apresentá-la.
b. sendo vencedor da Licitação, assumirá integrar responsabiridade pera perfeita ecompleta entrega do objeto.
c considerou que os erementos desta ricitação, rhe permitiram a eraboração de umaproposta totalmente satisfatória.

13 - DOS RECURSOS

í3..1 Dos atos do Município de santa Maria do oeste, pertinentes a ricitação a que serefere o presente Editar, poderão os ricitantes interpoi recurso nos casos e formas
dêterminados no artrgo 109 da Lei no. g.666, de 21.0d.93
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í3.2 O recurso será interoosto, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contarda rntimação do ato a ser impugnado.
13'3 0 recurso interposto seã oirig,,oo ao representante regar do Município de santaMaria do oeste, arravés oa 

_comrsiao J" L,ãiãõãlr, .'[uar pooera reconsiderar suadecisâo, no prazo de OS (cinco) dias úteis, or,'n"rJ"'r".ro prazo, fazê_lo subir,devidamente informado, a autoridãde superiár, 
"" 

rà_ã oà art. 109, da Lei 8.666/93.
í3'4 A autoridade comoetênte. para homorogar a presente ricitação é o representantelegal do Município de danta Mária o-" ô".iÉl ." "qJãi'"orp",. 

diante dos recursosprevistos neste Editar, ratificar a decisão da ô;;#;;r;"cidir pera anuração totar ouparciar desta ricitaÇão, Dor vício oe iregaridaoe,--oJ- 
"inar, 

pera sua revogaÇão,fundamentada em motivo de ordem adminis"tr"tir" 
-à"íàril"nte 

caracterizado.

í4.í Os recursos destinados ao pagamento objeto de que trata a presente licitacãoserão oriundos de recursos próprios d; Município de sãntã n,'.rr, oo ó"riJ_;Fi""'*"

14- CUSTEIO DAS DESPESAS

is - DorAÇÕEs onçlrrleNrÁntas:

í5'í As despesas decorrentes da presente ricitação, correrão por conta das seguintesdotaçóes orçamentárias:

í6 - CONTRATAçÃo:
16.í A execução do objeto dar-se-á mediante Termo de contrato Administrativo (AnexoVll) a ser firmado entre a prefeitura tvtunicrpai 

" oà-) 
-.ontr.t"oo(a) 

vencedor(a) dalicitação, sem reajustamento de preços.

í 6'2 o(a) vencedor(a) da LicitaÇão será convocado(a) para assinatura do contrato juntoa Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - pr.-' '- -

í 6'3 caso o(a) proponente(a) ad,iudicatário(a), em justo motivo, se recusar a firmar
9onJrat:, 

ou-não.compareça q1a1oâ convocaào1a; pai"irnto 
", 5 (cinco) dias corridos,ou ainda, náo atenda as condições previstas'neste 

"Jrt"r, " 
prêr"itrrâ, .o"J"irãrenuncia tácita à homologação e não honrada , propori", independente O" qrãür",tormalização.

R o 2 Q aecret I a M nu c a d U rba n mS oUNIOADE 002 - De art m dnto Se o IU ab on SCLASSIFICA O FUNCIONAL 1 45 15 1 05 1 1 640
DO

PROJETO/ATIVIO ADE
NOME o de Vias UrbanasPavimentaçá

NATUREZA DA DESPESA 4 4 90 15 000 0 ob a S e n Sta a Sçõ
20 030 0 00 00 R cu rS So Ord an fl L ivre S

1
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16.4 Par
apresentar
documentaç

RrJ^ JO3a OE FRÂNç^ p€iEtxa, rJ. ro. cEp.: a6.230-O0O F Oí!€rFÁ r: I oa2)

a assinatura do contrato administrativo deverá a empresa vencedoraplanilha com DBl, conforme orientação da REDúR CAI)G cujà
ão pode ser consultado junto a Secretaria'Oe etanelamãnto.

17 - DAS SANçôES

í7.í A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo fixadoneste edital, caracteriza o descumprimento totar da obrigação assumida, ,rrãitãnão-r".
multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o rãro.. tot"l ,"a;r.tãoo ào 

"oÀtào,sem prejuízo das demais penalidades previsias em lei.

17.2 D-o atraso injustificado na execução do contrato: se sujeitará o coNTRATADo aaplicação de murta de mora diária de 0,5% lcinco décimos por cento), carcurada sobre ovalor total atuarizado da parte não cumprida, sem prejuízo oo oisposio 0"" p"nrriáã0",
previstas em lei.

J 
j l..Igt!"_rqrlprimento d:^g:1t1r:!9r3rsuta ou condição deste contrato, a juÍzo doMUNIC|PtO DE SANTA MARTA DO OESTE, fica o CONTúTADO sujeito a ,úIaãrgi

(um por cento) incidente sobre o valor global deste contrato, sendo àuplicada, no casode reincidência, sendo facurtado ao vut'ttcípto DE SÀNTA vnnrn óo-õEs-rÉ,-ã
f:c,$o do Contrato, independente de interpelação luaicial, responOenáo' ãCONTRATADO por perdas e danos, bem como p"i, ,itt" ráscisória ae iOV. loeipoicento) sobre o valor global e atualizado do contrato, ressalvadas as hipóteses à;;á;
fortuito ou de força maior, devidamente caracterizadas.

í7.4 A o-conência de qualquer das hipóteses previslas nos itens ,,15.1,,a ,,.,15.3,,, 
além

das sançÕes ali previstas, ensejará a apricação, ao coNTRATADo inaoimprente, sançâà
de suspensão temporária de participação ém licitação e impedimento oe'contratai càm
a adminrstração, por prazo de até 02 (dois) anos, oú de decraraçáo de inidoneidaoà jara
licitar ou contratar com a edministração púbrica, na forma prevista no artigo g7, à;lJ;1
8.666, de 21106t93.

í7.5 A pena de suspensão temporária e a decraração de inidoneidade, poderão ser
aplicadas, no caso em que o CONTRATADO:
a) praticar, dolosamente, fraude fiscar no recorhimento de quaisquer tributos;
b) praticar quaisquer atos ilícitos que visem a frustrar os objetivos da licitaÇão;
c) demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o MUNIcÍptó o'g snrurn
MARIA DO OESTE, em virtude de atos ilícitos praticados.

17'6 Na falta de pagamento espontâneo, poderá o MUNlciplo DE SANTA MARIA Do
OESTE, para satisfação da multa apricada, descontar o seu varor apurado do pagamento
mensal subseqüente devido pela prefeitura Municipal de santa Maria do õeste ao
CONTRATADO. Não havendo créditos, o coNTRATADo se obriga a efetuar o
pagamento da multa aplicada, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas dá sua intimação.

í7.7 Constituem motivos para a rescisão do contrato, sem que caiba qualquer
indenização ao CONTRATADO:
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais;
b) o cumprimento irregular das cláusulas contratuais;

\rN
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c) o abandono das obrioacões, sem justa causa e prévia comunicação ao MuNrcíproDE SANTA MARIA DO óÉSTC;
d) a sub-contrataÇão total ou parcial do objeto do contrato, a associação doCONTRATADO com outrem,. a _9ej1ã! ou traniterencia totat ou parcial, exceto sehouver concordância do MUNtcípto DE sANTÀ úÃÀiÀõo oESTE;e) o desatendimento das determinações r"órÉ;;; à;utoridade designada, paraacompanhar e fiscarizar o desempenno oas turiçõ"., .rii, como as de seuã,rpàiiár"q
0 o cometimento reiterado de faitas aevioameÃie ãnotáàã. n, forma do art. 67 da Lei8.666/93;
g) a d€cretaçáo de farência, o pedido de concordata ou a instauração de insorvência civir;h) a dissotução da sociedade ou o fatecimento àó ôóNinernoo;
í7'8 lndependentemente das hipóteses mencionadas NESTE EDTTAL o Município desanta Maria..do oeste poderá dar por findo o 

"*tã1ó, 
t", que rhe caiba quarquersanção, mediante aviso prévio de no mínimo, 60 lsesseniaj dias.

í8 - OAS CONDTÇÕES DE PAGAMENTO

'18.1 O pagamento será efetuado pelo Município, mediante a apresentação de NotaFiscal do contratado, correspo-ndenie a 
""0" 

pãgárenio, mensarmente, até o finar daobra, de acordo com as medições e raudos ae'vis'toras àmitidos pero o"pàrt.r""õ JãEngenharia do Município e doÉngenheiro da caixãÊ.onori., reàerar, ffi a riir",.'.çããde recursos pela Caixa Econômiõa Federal;

í8.2 A liberação da primeira parcera fica condicionada ainda ao Recorhimento da ARTde Execução pero contratado, bem a como, 
" 

.pr"úirçao de matrícura da obra nocadastro Específico do rNss (cEr), conforme rnitrúçáá-ilorm"tiva Mps/sRp no 03 de14 de julho de 2005;

í8'3 A liberação da urtima parcera fica condicionada, arém da apresentação dosdocumentos citados no item anterior, da apresentação do T"rro àe necetimentàProvisório da obra, emitido pera comissão oe RêLebiment" oà-eàr"; ó;iãDepartamento de Engenharia do Município;

18'4 Em caso de não cumprimento pera contratada de disposiçáo contratuar, ospagamentos poderão ficar retidos até posterior sorução, sem preiúízo de quaisquer
outras disposições contratuais.

11 _ -D3-FlSc4LtzAçÃo, TEsrES, CoNCLUSÃO, ACE|TAÇÃO, RECEB|MENTo E
POSSE DA OBRA.

.!9.1 A responsabiridade tecnica e fiscarização da execução da obra, objeto desta
licitação será do técnico devidamente habilitaáo pelo contraiado e do tecnicá inorcaãó
pela Caixa Econômica Federal;
í 9.2 o coNTRATADo deverá permitir que funcionários, Engenheiros, especiaristas,
membros e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem e fiscalizem a qualquertempo a execução da obra;b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários;
. c) Verifiquem se estâo disponíveis na obra os veículos e/ou equipamentos

disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive no que se refere aos relativos a

\d
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Segurança no Trabalho. caso-fique constatada a falta dos mesmos no local da obra,poderâo ser impostas âs sançÕes previstas o" 
""oráá.ãÀ 

o contrato de empreitada eas normas de sêgurança do trabalho.

í9'3 o coNTRATADo deverá manter um perfeito sistema de sinarização e segurançaem todos os rocais de serviços, principarmenie nostrauaiÀãs em vias púbricas, de acordocom as normas de segurança do trabalho.

19.4 O CONTRATADO deverá manter, no local da obra, preposto aceito peloC-ONTRATANTE para representá_lo, caso se;, n"cerlario, ori.ri" à-"r""riãJããcontrato.

í9.5 O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projeto completo, o qual

i:J:,,,:"j::r 
reservado para o manuseio da fiscatizàfão e dó p".roàr ào ã,àão

]9.6 o coNTRATADo deverá manter no canteiro de obra o Boletim Diário deOcorrências . B^D^9t_9 qual diariame-nte, oeverà-ier 
-preencnido 

e rubricado peloencarregado do CONTRATADO e pela fiscalização.

í 9'7 Caso o C.NTRATADO. não €xecute, totar ou parciarmente quarquer dos itens ouserviços previstos, o CONTRATANTE reserva-se no oiràito de executá-ros ;i;i;;;rl;ou através de terceiros. ocorrendo tar hipótese mencionáda, o 
"ntaá 

cõúianiÀdõresponderá peros custos, através de grosas de créditos e/ou garantias erou pagaí"nto
direto ficando, suspenso de firmar con]traro pero pra.o á" até 02 (dois) anos, bem comopoderá ser declarado inidôneo, conforme â girrúà0" oà iníaçao, 

-;iJ;- ;;responsabilidade pelos danos decorrentes.

í 9.8 0 CoNTRATADO deverá atender às determinações da fiscarização no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas e prestar tooa assisténcia e .oraoor"çao n"lÀ.!aiL.
19.9 Quando for o caso, o contratado é obrigado a entregar em até I s(quinze) dias aocontratante, o(s) resurtado(s)-do(s) teste(s) sõricitadols; pãra fiscatizaçããÃ;;;p"r;;

para a execução dos testes são de inteira responsabiridade do contratãdo.

í9.í0 Após a concrusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitir o Laudo deRecebimento Provisório de Aceitação da Obra ãncaminhando o ."r.o p.,. 
-,

Secretaria de Administração.

19'íí A obra, objeto desta ricitação, será recebida pera comissão de Recebimentos de
Obras do Município de Santa Maria do Oeste, designada para tal ato.

'19"1^2_0 recebimento provisório ou definitivo da obra, não exclui a responsabiridade civildo CONTRATADO pela qualidade da obra, nem a ético_profissionat, pàá p"rf"ii,
execução do contrato.

20 - A SEGURANçA E MED|C|NA NO TRABALHO

n
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20'í o .oNTRATADO deverá fornecer a todos os trabarhadores o tipo adequado deequipamento de proteçáo individuar - Epr, bem como deverá trein* e iãrn"iáürããioião uso dos EPls,

20'2 0 Equipamento de proteção individuar fornecido ao empregado deveráobrigatoriamente conter a identificação do CONTRATADó

20'3 0 CoNTRATADO, em quarquer hipótese, não se eximirá da totar responsabiridadequanto a negtigência ou descumprimento da rei federar no 6.5í4 de zzhit\ó i,íiÀiâiá3.214 de 0810611921 , Normas Reguramentares - no.. 01 a 2g e em 
"rpã"i"r ", 

"";;. ia,05, 06 e í8.

20'4 o coNTRATADo não será eximido de quarquer responsabiridade quanto àsegurança individual e coletiva de seus trabalhadoies.

20.5 Deverão ser observadas pero coNTRATADo todas as condições de higiene esegurança necessári1s à preservação da integridade física de r"ró 
"rpr"grão., "ãpatrimônio do CONTRATANTE e de outrem, õ aos materiais envolvidos .;;;;: ;;

1:gl!?.^c_o1n."r normas regulamentadoras _ NRs aprovadas pela portaria iiÀ áé08/06/1978. tei federal no 6.514 de22t12t1977.

20.6 Somente está autorizad_o a executar a obra, para o CONTRATANTE, ocoNTRATADo que possuir profissionar quarificado e que'estejam instruídos qr"nt-o a.precauções relativas ao seu trabarho e apresentarem estado dê .a,io" .orp"iir"i'"orn
as atividades desenvorvidas; portanto, os trabarhos nunca deverão r"r. 

"r""üüoo, 
iã,que sejam analisados os riscos previstos, os sistemas de proteção individual e cotetivoe estado geral das ferramentas e equipamentos utilizados.

20.7 o CoNTRATANTE atuará, objetivando o totar cumprimento das normas, conforme
contido no edital e neste contrato, estando autorizado a interditar."riç.r'", óárt"ldestes em caso de não cumprimento das exigências de rei. se trouver'fãrãruçõàr,
estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na obra.

20.8 o coNTRATADo deverá, de imediato, providenciar o atendimento das exigências
do CoNTRATANTE PaTa casos específicos em que a fiscarização conceder prãror Jã
48. (quarenta e oito) horas para atendimento das exigênci", ,, proi.g"ió". dã,
referidos prazos não poderão urtrapassar 0s (cinco) dias-para o atendimentõ cômpreto.

20'9 Esgotado o ptazo descrito no parágrafo ante.or, o CoNTRATANTE poderá
promover as medidas que forem necessárias, cobrando do coNTRATADo as oespesasdai dercorrentes, .sem preluízos de outras penaridades previstas no contraio de
empreitada, inclusive a sua rescisão.

20.10 cabe ao coNTRATADo soricitar ao CONTRATANTE a presença imediata do
responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ou nos serviços elou nàs
bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia.

OBRA, MATERIAIS, VEíCULOS, MÁOUINAS E

\,'r

2í - OAS PLACAS DE
EOUIPAMENTOS
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2'1.í As placas de obrâ serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, emconsonância com os moderos,. especificaçõês 
" 

r;";l; ã; instaração estaberecidos oerocoNrRArANrE em até os lcincày aiàs Jonrad*;;;;i" ;" ã.Jrãtri" ãã'ãi;j,fi"empreitada.

2í.2 Todos os veícuros, máquinas e equipamentos a serem utirizados na obra, serãofornecidos peto CoNTRATAbO e toaói.À ;r;ã.-d" aquisição, de transporte, dearmazenamento ou de utirização deverão estar incruídos nos preços unitários propostos.

11:1_11:rp"ntabitidade pelo-fornecimenro, 
^em_tempo 

hábit, dos veícutos, máquinas eequrpamentos será exctusivamente do corurnainoó qu" náo pJ";ü;;;r,prorrogação do prazo de execução, nem;ustiricar reiaiãàr"nto n" concrusão da obraem decorrência do fornecimento deficienté oo, màsrõs.-" 
wr !\'ruJau qd uoÍ4,

22-oA pRoRRoGAçÃo Dos pRAzos

22'1 Somente poderão ser admitidas arterações dos prazos com a anuência expressado CONTRATANTE, quando:
a) ocorrer alteração do Droieto e/ou especificações pelo CONTRATANTE;
b) houver sêrviços extraoróinános que alterem as quantidades iniciais;c) houver serviços complementares, oOeOe"iáos ol Oiriã.itiuo. regulamentares;d) ocorrer atraso no fornecimento.de OaAos intorÃãtiv-Ji materiais e qualquer subsídioà,oúa que.estejam soLrespon:a!irioaae exfrãssa ào õôNrnnrnrure,e) ocorrer atos do CONTRATANTE que int"riir", na ãréãução contratual;f) ocorrer atos de terceiro" oy:.Il]g{om 

";;;;;;-;;ução ou outros devidamentejustificados e aceitos peto CbrutnRtAruTE.
g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, ,,lock 

out,,,perturbações industriais, excessos de chuvas, 
"riüro", ou quaísquer outrosacontecimentos semerhantes e_equivarentes . 

"Jt"r,'ããro" 
que estes fatos tenhaminfluência direta sobre a execução ã. oúr, ã-qu"-rr'iã ãã controte seguro de quarquerdas partes interessadas, as úis n-ao con;irr. i.íiàoi, tua ocorrência. A expressão"força maior" deve, também, incluir quãlquer alraso causado por legislaÇão,regulamentação ou atos governamentais pàr aião ou omissão do cor.rr:n-Àrn-ür{lrrJvenham causar atrasos à ..NTRATADÀ N.;À;;; p.rt" t"ra responsável perante aoutra pelos atrasos ocasionados por motivo de foii, ,i"or.

22'2 Enquanto pendurarem os motivos da arínea "G" ou quando ocorrer a suspensãodo contrato por ordem do CONTRATANTE cessam ã. áir"r". e responsabiridades deam!L 
1s]0.{eg, em reração ao contrato. os atrasos prwenientes de greves ocorridasno ..NTRATADO ou atrasos por parte de seus eventuais subcontratados não poderãoser alegados como decorrentes de força maior.

22'3 Para que o coNTRATADo possa invocar os fatos indicados no caput como
:3p.11J.99 justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverâo ,",. .orunÉrà* .ãCONTRATANTE por escrito e devid-amente .árpro".J"r, no prazo máximo de 4g(quarenta e oito) horas do início da referida o.o"eri.iá. 

---

111 ^O: lqtly:s_invocados peto CONTRATADo serâo jutgados peto CoNTRATANTE
apos a constatação da veracidade da sua ocorrência.

\,'u
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23.1
visan
respectlvamente

RU^ JOsE OÊ riÀtçÀ pEâEli^, N! io . cEp la.rt0.0o0. FoNE/a^X: toazl,aaa-11rrt12..

22'5 Após a aceitação dos moüvos invocados pero coNTRATADo poderá haver acordoentre as partes para uma eventual prorrogação oo jrãzo.

22'6 Caso o coNTRATADo não execute, totar ou parciarmente, quarquer dos irens ous,ervrços. previstos no projeto, e1qg91f1c9gões tecnicá, memoriais e demais documentosrntegrantes da ricitação, o coNTRAÍANre ,esérvâ-se o direito de executá-rosdiretamente ou através de terceiros. ocorrenào 
- 

ã' nipót"r" mencionada, ocoNTRATADo responderá p:t.T_9§!gs:grãrá.ã" õr"ü, de crédiros e/ou garantias,e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, incrusiveieiã decrarado irio"*ã, iü-.""0Jimpedido de firmar contrato pero prazo o" âie-oã to"ej'ãnos, conÍorme gravidade dainfração e dos danos decorrentes.

23 - DtSPOSIçOES GERATS:

Reserva-se a prefeitura Municipal, o direito
do a legalidade do processo licitatório ou i

de anular ou revogar esta Licitação,
nteresse da Administração púbiica,

23.2 Reserva-se à comissão de Licitação, o direito de promover dirigências destinadasa esclarecer a instrução do processo licltatório, em qual[uàr tase de seu andamento.

23'3 E facurtado à prefeitura Municipar, soricitar a atuarização de quarquer dosdocumentos relativos a presente licitação.

23.4 A(s) Licitante(s) assumirá(ão) inlegral responsabilidade pelos danos quecausa(em) à Prefeitura e tererereitüraáequ",d;;"].;j;#;,:ilJ:i:lill:,":i*...tir.:U:,:;J§:?.0."
235 Ao. participar da presente. licitação, a(s) proponente(s) assume(m) integralresponsahilidade pera autenticrdade é veraciâa'oe ' oe todos os aocuÁentos ã,I:lI?99"r prestadas, respondendo na formà àã-1"i, por quatquer irregutaridadeconstatada.

23.6 Todo e qualquer ônus. referente a direito de propriedade industrial, marcas epatentes, segredos comerciais e oulros direitos de terceiros, bem como a
:::!:1."!ll9?d" por.viotação dos mesmos, suas conseqüências e'etàitos irrijã".,serao de responsabilidade da(s) Contratada(s), que deverá(áo) ,.".ponO".. p"lãr,;";;;
e defender a Prefeitura em juízo, ou fora dere, contra recràmações reracionadas com oassunto.

23'7 0 presente Editar reger-se-ri ogrl Lei comprementar n.o 123/06 e também pero
Código de Defesa do Consumidor, Lei no 9078(D.oú. OoràtOgleO).

23'8 Fica eleito o Foro da comarca de pitanga - Estado do paraná, com renuncia dequalquer outro, por mais priviregiado que seja, para serem dirimidas po.sirei, oorúã. ãquestões oriundas desta licitação.

Santa Maria do Oeste - pR, 20 de Outubro de 2015.

\t--
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hFerna pes
Presidente da Co issão de Licitações

ANEXO I

PROJETO gÁStCO pARA: ,,Contratação de empresa para realização dePavimentação poriédrica na Rua cerio rerreiia'iorg" . demais serviçosconstantes-dês Pranirhas, projetos e Memoriais, em atenáimento ao contraio'JeRepasse n.o 0297470-Sg,,.

I- DA JUSTIFICATIVA
A Contratação de Empresa para realizar a pavimentação é imprescindível, sendonecessária para merhoria da via urbana em atendimentá Lo Municipio oe sania úrriãdo Oeste/Pr, sendo através de processo licitatórü 

'ó -melo 
fegal dé ;; ,;;;j;;estimativamente a respectiva despesa.

I - oBJETo DESTE pRoJEro aÁstco
A presente contratação tem por objeto a "contratação de empresa para rearizaçãode Pavimentação poriedrica na Rua cetso rerieira Jorge e aár"ir-"à*lõãi
constantes-dás Planilhas, projetos e Memoriais, em atendimento ao contrato àãRepasse n.o 0 2 97470 -Sg,,.

III - FORMA OE PAGAMENTO
- o pagamento será efetuado pero Município, mediante a apresentação de Nora Fiscardo Contratado, correspondente a cada pagamento, mensalmente, até o final O, óU,a, áeacordo com.as mediçóes e raudos dã vistorias emitidos p"ro o"p"rtãÃãnio'Jã
Engenharia do Município vistoria do Engenheiro da caixá economicã É;;;ri, ;;;r-;liberação de recursos pela Caixa EconôÃica Federal;

-.4 liberação da primeira parcela fica condicionada ainda ao Recolhimento da ART/RRT
de Execução pero contratado, bem a como, a apresentação de matrícura da obra nocadastro Específico do INSS (cEr), conÍorme rnstrução Normativa Mps/sRp n" oà àe
14 de julho de 2005;

-. A liberação. da ultima parcera fica condicionada, arém da apresentação dos
documentos citados no item anterior, da apresentaçáo do Termo oe neceoimeniã
Provisório da Obra, emitido pela Comissão de Recebiment" Oà A".;ã É"iãDepartamento de Engenharia do Município;

- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, ospagamentos poderão ficar retidos até posterior sorução, sem preluízo de quaisquer
outras disposições contratuais.

V - OBSERVAçÕES GERAIS
I Eventuais faltas da contratada serão aplicadas as sanções legais previstas na Lei
8666/93;

N$,(
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2
,â*"it::t:Jr"Jtedora 

deverá cumprir rigorosamente toda a lesistação apticávet ate à

1^9",,I:p ior"rentado peras ricitantes deverá incruir todos os cusros reracionados comvaror unlco a ser pago pelo Município.

vt - pRAzos oe execuçÃo:

- o prazo de execuÇão dos serviços será de 1go (cento e oitenta) dias, contados dadata dê emissão da ordem de sárviçoi ã.iiio"'p,Jã ôlparramento de Engenha.a doMunicípio de santa Maria do o".L, qr"'ã"íiàra-ãã". a aurorizaÇão da caixaEconômica Federal para o início da ooia.--- 
-vviivrq ql'

-- 
luaisougr ^ryorrogações nos prazos somente serão operadas com a anuênciaexpressa do coNTRATANTE através ae rermo Ràrrvoã-ssinaao entre as partes, desdeque em estrita conformidade com as hipóteses pi"r-irt* n" minuta de contratoadministrativo, integrante deste instrument"'*""ãã"ijrià."

vrr - coreçÃo
os interessados deverão oferecer varor por serviços, sendo que a adjudicação será feitapelo valor global da proposta.

VIII - ENDOSSO
I -.Acréscrmos ou supressões do materiar que se fizerem necessários poderão fazerparte do contrato, por meio de endosso.

IX. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A dotação para atendimento da despesa decorrente do procedimento ricitatório para acontra-tação de empresa especiarizaàa prr" r"àriiàiã p-rrimentaçao, correrá à conta dedotações orçamentárias consignadas 

"b 
orç"rànio ,iããni"

XI - DECLARAÇÃO:
Declaro para os devidos fins que o presente projeto básico está em conformidade como inciso I, do § 20 do artigo 70 e no artigo rz,i" iãiã.ãã-oirsss.
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ANEXO II

O signatário da presente, o Senhor....., representantê lêgalmenteconstituido da proponente.. .. .. declaia ,ob 
", ô;;. ;a Lêi. que a mesma êstá

:::1?-"]:.id" sob.o regime tesar de ., trniir*rprã"rã", ãrpr""" de pequeno porte),conÍorme conceito leoal e fiscal de nosso orOLnaÃe.,tJ pàtrlo, podenOo u;;fi;;';:benefícios da Lei Com-plementar n.o 123106.

DEcLARAçÃo DE MrcRoEMp*IrX%Luo.rp*ESA DE pEeuENo poRrE

REF. :TOMADA DE pREÇOS n......

Local, .... de ........... de 2015

(Nome, RG n.o e assinatura do responsável legal)
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ANEXO ilt

À covtssÃo oe lrctrnçÕes oo tvtur.ttcÍpro DE SANTA MARIA Do oESTE
ESTADo oo pRnRruÁ

PRocESso oe ltctreçÃo No /20ís

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS N.o /2015

MoDELo DE oEcLARAçÃo

E para que surta seus efeitos legais, firmamos a presente

Local e data

Assinatura:

Nome:

cr-Rc...... CPF

Declaro para os devidos fins que a empresa .......
inscrita no C.N.p.J. n.o .. ...... .............., não ," 

"nlonti" 
iná;;;;1"^i; ;, ;;processo de farência ou concordata ou impedida de ricitar e nem é objetó de;u;;q;;;restrições ou notas desabonad-oras no caàasrro oe quãÉquer órgãosia 

"ã;i.i;i;Jçãpública estadual direta ou indireta.

Obs: PreÍerencialmente em papel timbrado do proponente.
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UNIÃO E TRAEALHO
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'ERÉIiAi 
Xt 1O . CE' 45.210.000 . ãor{E/FAX: (Oa2' 3iaa.t l rrl12..

ANEXO IV

PROCESSO DE L|C|TAÇÃO No /20í5

TOI/IADA DE PREÇOS No _/2015

MODELO DE DECLARAÇÃO DA NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA INFANTIL

inscrito no CNPJ no por intermédio de seu representante

portado(a) da Carteira de ldentidade oo ..............., e
Legal o(a) Sr.(a)

do CPF no.......... . .., DECLARA, para fins do disposto no rnct Vdoa 11.27 da ino
õ bbb ,de21 de iunho de í Ôo? , acrescido pela Lei n0 9.854, de 27 de outubro de 1999.
que não emprega menor de 1g (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseas) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz ( )

Local e data ... .. ...

Nome e assinatura (representante legal)

(Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente



D r',
MUNrcrpro DE sANrA ÍúAR.A Do .ESÍE - ESTADo oo 

'ARANFLS -Z,S/-

iU^ Joa€ Oê ri]rr{çA rEREti^, r{r tO. cEr.: ra_atO_ooo - fot

ANEXO V

TOMADA OE PREÇOS N.o ....../2015

MODELO DE CARTA OE PREPOSTO

E/F^X: tOar) !aaa.í t t7ll1aa

Através do presente autorizo e nomeio como PREPOSTO (a) Sr. (a)

;;;l;ip;; ;; p,;."li,àiiã Li"iüC:fff: Íãài: fáili,L ;= r+rôô ;; ;rôi;
iNSIAUTAdA PEIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ITINNIR Oó OESTE - ÉÉ, Nãqualidade de MEU representante.

Outorgo à pessoa acima qualificada amplos poderes para acordar,
discordar, transigir, receber em devorução documentos pertencentes âo suuscritàr,
renunciar ao direito de recursos em todas as fases podendo praticar outros atos.

outrossim, decraro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dere,
se for o caso, por todos os atos que venham a ser piaticados peró nneeosro ãã
nomeado.

local e data

Assinatura:
NOME:
CPF:
RG:
Carimbo do Proponente

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente.

UNIÀo E TRAaALHo
cEsÍÂo 2or 3/201a

CNPJ: 95.684.544/OOO.t -26
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ANEXO VI

RUÀ JOIE DÊ rR^NçA rEiEtRA, Nr to - cEp al,2!0 -000 , âot E/F 
^ 

X: (0a21 raaa-11rr/1u..

(Empresa)......... inscrita no C.n.p.J. n.o ...........neste atorepresentada por...........,....... .........,,abaixo assinado, pafti;ir;;i; ;;Processo Licitarório no....../2015, na Modaridadà ioúÃôe DE pREÇos n.o .....t201spor seu representante credenciado, decraro, na forma e sob as penas-impostas petãlei8 666/93'-de 2i dejunho de 1993, obrigando o r"frài"nt".io, que não pretende recorrerda decisão de Comissão de Licitação, qru iúgo; ôi-ooiumentó ;; ilili#;preliminar renunciando a quarquer oiieito, óoncorãaÀoo 
"o, o curso do procedimentolicitatório, passando-se à abertura dos envetápÃ Je'propostas de preços dosproponentes habilitados.

À C-qMISSÃO MUNICIPAL D.E IICITAÇÃO OO IVIUI.IICíPIO DE SANTA MARIA DOoEsrE - EsrADo oo paReruÁ

TERMo oe RexúNcra _ pEssoA lunÍotca

SANTA MARIA DO OESTE, .,,., dE de 2015

Assinatura
Nome da Empresa e CNpJ
Nome do Responsável Leoal
RG, e CPF

Obs: Preferencialmente em papel timbrado do proponente
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RUA JO!E DE riÂNçA pEÀEti^, u. ío - cEp 16.2r0-000. FoxE/FAX: (Oa2l !aaa-113tt1Zaa

CoNTRATO PARA EXECUÇÃO DE SERVTÇOS DE ENGENHARTA, que
fazem entre si o MUNrcÍpro DE sANTA MARIA Do oESTÉ, Estado do paàÁ;, ;"r;;;jurídica de Direito púbrico rnterno, cNpJ.No.9s.684.544looo1-26, n"ri" àiãrepresentado pero prefeito Municipar sr. cLAUDro LEnL, oraslÉrr", 

-;;;;,
comerciante, residente e donrrciriado_neste município de santa n,,laria oo ôeslã,doravante denominado CONTRATANTE 

" ...................... ....., pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNpJ. .................., localizada na Rua
:^...... ............ . ...... 

_._:.........-..., neste ato representado por ...................., portador doKG. CpF no residente e domiciliado à Rua
doravante denominado CONTRATADO, de acordo com a

L91419{PE PREÇoS no t2015 sob _o-resime de empreitada pol prãçãôrãú"r, iipã
MENOR PREÇO, e com a Leifederar no 8.66õde 21106/9á e suas posteriores ãrterações,
com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:
"Contratação de empresa para realização de pavimentação poliédrica na RuaC-elso Ferreira Jorge e demais serviçós constantes aa. ptanittras, É;À;-;
Memoriais, em atendimento ao Contratô de Repasse n.o OZ}T4ZO_5g,,.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PREÇO:
O preeg 9ert9 e ajuslado para a execuçáo da obra, objeto do presente contrato, pertaz ovalor global fixo de Rg ........ ( ......... . . )

PARÁGRAFO ÚNrco: no CoNTRATANTE fica reservado o direito de reter impostos
municipais/federais incidentes sobre os serviços contratados.

cLÁusuLA TERCETRA - DO REGTME DE EXECUçÃO:
O regime de execução e a EMpRETTADA pOR pREbO GLOBAL.

CLÁUSULA QUARTA - DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA:

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
A vigência do presente contrato inicia-se nesta data e encerra-se na data de *r-n016.

cLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
o prazo de execução será de até 1go (centô e oitenta) dias, contados da data deemissão da ordem de serviços emitida pero Departamentà'de engenr,aiiã do nar.iãipiãde santa Maria do oeste, que ocorrerá após a autorizaçaà oa caixã Econômica Ê;;i;i
PARÁGRAFO ÚNrco: Quarquer prorrogação nos prazos somente se dará com aanuência expressa do CoNTRATANTE ãtraves ae iermo Aditivo assinado 

"nli" 
,,partes, atendidos os requisitos da cláusula sétima.

UNIÃo E TRABALHo
GEsrÃo 2013/20!6

ANEXO VII
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N'../2015
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cLÁusuLA sÉTrMA - DA pRoRRocAÇÃo Dos pRAzos
somente poderão ser admitidas arteraçoLs aÃ-pi..o.'"o, a anuência expressa doCONTRATANTE, quando:

:l ::::l^"j -"]t:lrÇâo 
do proiero e/ou especificações peto CONTRATANTE;

oJ nouver serviços extraordinários que alterem as quantidades iniciais;
c) houver serviços comprementares' oueoecioos os àisfJsitivos reguramentares;
d) ocorrer atraso no fornêcimento.de oaoos informativ-JJ materiaís e quarquer subsídioà.obra, que estejam sob responsabitidad" 

"rJrã.r, 
ào ó'oNTRATANTE;

e) ocorrer atos do CONTRATANTE que interiiram Àa àxácuçao contratual;f) ocorrer atos de terceiro. ql:.Il]g{l"qno pr*o O" 
"r"cução 

ou outros devidamentejustificados e aceitos peto CONTRATANTE. '

g) ocorrer por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, ,,lock 
out,,,perturbações industriais, o(cessos de 

. 
chuvas, e,,pLrOe, o, qrri.qu"i- or-tià,acontecimentos semerhantes e-equivarentes a estes, desde que 

"ri", iãto. t"r,n"âinfluência direta sobre a execução ãa oura 
" 

qr" rrj-# ão controre seguro de quarquerdas partes interessadas, as quais não consrgãm i;láor sua ocorrência. A expressão"força maior" deve. também. incluir qrãq"", ãiã.o causado por legistação,regulamentação ou atos governâmentais, por. ,iao o, àrLsão do CONTRATANTF ar ravenham causar atrasos à corurRRrRoÀ Ne;hu;; p;,ã;;;-.;Jp";$;ü:',.,.;,T:
outra pelos atrasos ocasionados por motivo de torça maior.

plRÁCRefO pRIMEIRO: Enquanto pendurarem os motivos da alínea,,G,,ou quandoocorrer a suspensão do contrato por ordem do CONTRATANTE, cessam os;;;;ô;responsabilidades de ambas€s pgrl1.: 
-"T 

reração ao cóntrato. os atrasos piouániàni".de greves ocorridas no coNTRATAoo ou 'atiÃos- por parte de seus eventuaissubcontratados não poderão ser alegados .or" àé.o""It"s de força maior.
pnnÁonlro sEGUNDO: para que o coNTRATADo possa invocar os fatos indicadosno caput .como capazes de^ justificar quaisquer atrasos, os mesmos deverão sercomunicados ao CONTRATANTE por escrito'e Oevúãmente .o.prou"Oor,'no prãmáximo de 48 (quarenta e oito) horas do início o" ,áieiioà ocorrência.

penÁcRaro TERCETRO: Os motivos_invocados pero coNTRATADo serão,iurgadospelo CONTRATANTE após a constatação da veracidade da sua ocorrência.

plrÁcnnro QUARTO: Após a aceitação dos motivos invocados pero coNTRATADopoderá haver acordo entre as partes para uma eventuãt fionogaçao do prazo.

PARÁ.RAFO eUINTO: Caso o CONTRATADO não execute, total ou parciatmente,qualquer dos itens ou serviços previstos no p..o;"io, 
".p".iricações 

técnicas, memoriaise demais. documentos integrantes da ricitaçáo,'o ôó^iranrni,rre ,."iárr--'r" á oiiàiiãde executá-ros diretamente ou através de térceiros. ôcorànoo, nipot"r" .ãn.i*"-ià,ocoNTRATADO responderá peros custos, ,trar"s oe !io.às de créditos e/ou garantias,e/ou pagamento direto ao ooNTRATANTE, inctuirvã ie7 decrarado i"iJo.ãü, i"á"oJimpedido de firmar contraro oero prazo oe ate oã iooÁj ãnos, conforme gravidade dainfração e dos danos decorrentes.

ct-Áusut-l otrAvA - DA oRDEM
CONTRATANTE:

DE sERvtços E FtscALtzAÇÃo pelo
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9 D_epto- de Engenharia do Município de santa Maria do oeste deverá fornecer a ordemde seruiços, proceder à fiscarização e medição dos serviços, efetuar o neratoiio úeocorrências - BDo e emitir o Laudo provisório e definitivo dé concrusão da obra.

cr-Áusur-l NoNA - DAS OBR|GAÇÕES DO CONTRATADO:
sêrá de responsabilidade do coNTRATADo o fornecimento de todos os equipamentos,
transportes e recursos humanos necessários à perfeita execução ,i.; ;i;;;
contratados, bem como o recolhimento prévio da ART de execução. 

-

PARÁGRAFO pRTMETRO: O CONTRATADO terá o prazo de até 03 (três) dias, contados
da data de assinatura do contrato, para o recorhimento das respectivas ARTs.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá apresentar junto ao Departamento
de Engenharia da Prefeitura Municipar de santa Maria do oeste, as ,"rp".iirr, Àni.,
para a respectiva conferência e aprovação.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra
será do CoNTRATADo, mesmo após o recebimento provisório ou oãtiniüvà o" oora
pelo coNTRATANTE, não excruindo a responsabilidade ético-prof issionar daq;le-teÉ
pêrfeita execução do contrato.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO obriga-se a executar o objeto do presente
contrato em eslrita observância aos serviços e prazos estabelecidos no cronograma
físico-financeiro.

PARÁGRAFO QUTNTO: O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total óu em parte, os serviçõs referentes
à obra, objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos oi ir.;""çà;;
resultantes^ da má execução ou má quaridade dos materiais empregaoos, tiviã 

-Je

quaisquer ônus financeiros para o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEXTO: CAbErá AO CONTRATADO, COM EXCIUS|V|dAdE, tOdAS AS
obrigaçoes e despesas com encargos sociais, trabalhistas, securitários, previdenciários,
passados, presentes e futuros, na forma de legislaçáo em vigor, relativos ao, ."u,
empregados que utirizar na execução do ob,ieto dãste contrato, bãm como com qr"irórãi
aÇõês trabalhistas e/ou ações-cíveis promóvidas por estes empregados qr" pó*.niúã
possam surgir durante a vigência do Contrato ou após a rescisão do mesmo, nãopodendo, em hipótese arguma, ser o CONTRATANTE por eras responsabirizado. 

'

PARÁGRAFO SÉflMO: O CONTRATÁDO obriga-se a manter durante toda a execuçãodo presente contrato todas as condições de habiritação e quarificação exigioas'ná
certame licitatório

PARÁGRAFO OrrAVo: o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos o-u supressões quã se fizerem nas obras e/ou serviços,deconentes do presente editar, até 2s%(vinte e cinco por cento) do varor iniciar
atualizado do contrato, sendo que as supressões poderão uitrapassar'o ii,.nrt" pàri.iól'
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PARÁGRAFO NONO: É vedada a subcontrataçáo dos serviços ou parte destes comoutras pessoas físicas ou jurídicas, sem a anuêntia 
"rpr"r." 

do CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉctMA - oAs oBRtcAçÕES Do CoNTRATANTE:
É de responsabitidade do C_OllIjlTlNlTE . i.a[ãià" á" tocat para a execução dosserviços, ofertando ao CoNTRATADo condiçóes prôpi.à. a uoá e perreiiã J;;r;à;do objeto deste contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: E. dC TCSPONSAbiIidAdC dO CONTRATANTE EfEtUAr OSpagamentos ao CONTRATADO.

PARAGRAFO SEGUNDO: O, CONTRATANTE obriga_se a fornecer a Ordem deserviços, proceder à fiscarização e m-.dição oos r"riçãs, efetuar o l"roã o" ,i.il*abem como rearizar o reratório. de,ocorrênôias da *ar'ç* do contrato, emitir o Laudoprovisório e definitivo de concrusão da obra através oó ti"part"m"nto o" engénÉ"i;JãMunicípio e encaminhar uma via a secretaria de Ad;inií;ação e outra a comissão deLicitaçôes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FATURAMENTOo processo de faturamento rearizar-se-á conforme sãgue, oe modo a estaberecercondições que objetivem padronizar prazos, condiçõàr 
" 

ior." de apresentação.

PARÁGRAFO pRTMETRO: Faturamento a preços iniciais que se compõem de Reraçãode documentos do processo de faturamento lmeOiçàãs, Lauoo de vistoria);

PARÁGRAFO SEGUNDO: O. processo será apresentado e protocorado no 1.(primeiro)dia útil do mês.subsequente.à execução oos ierviçài. õ periodo o" ,"oiçaJ""ür"].,g2os serviços rearizados até o úrtimo diâ útir de cada mês e a nota fiscarffaturà c"rãrã.""iemitida com data do ío (primeiro) dia útil do ,e. .rO.L!úente á execuçao Oà;;"_ç;;:
PARÁGRAFO TERCEIRO: o processo será devolvido mediante cancelamento deprotocolo, se houver incorreção e/ou farta de documentos, mesmo tendo sidoapresentado e protocolado no prazo.

PARÁGRAFO QUARTO: O CONTRATADO poderá reapresentar o processo, com novanota fiscal e protocolar nas mesmas condições indicadas 
".id O;;;;;;;';procedimento de correção será o mesmo pôo"noà,Li-oilatado para;"*r;;.ã;pagamento, não cabendo neste período a atuarização monetária ou quatqr"i o,itrãajuste da fatura devolvida.

PARÁGRAFO QUTNTO: Serão.retidos 
-os impostos e contnbuiçôes sociais quandoaplicável e de acordo com os critérios OefiniOos'na Égiúãao pertinen

CLAUSULA OECTMA SEGUNDA: DO PAGAMENTO
Após o procedimento previsto na ctausuta aniãiioilo prg.r"nto será efetuado peloMunicipio, mediante apresentação de Nota Fiscar oo ccirrtJnernoo ;;;;;;;"i;;cada pagamento, mensarmente, até o finar o. oúr.,iã ãààrdo com as medições, Laudode vistoria emitido pero Departamento d" Eng;;;;ri" ;;-üunicípio, vistoria por técnicoda caixa Econômica Federar e a riberação o"lr"rúã p"ãiaixa Econômica Federar.
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PARÁGRAFO QUARTO: A não apresentação ou apresentação incorreta dosdocumentos que compõ_em.o- proces_so de faíuramento 
_e pagamento dos serviÇos

9xe!{3qos ensejará a NÃo AcEtTAÇÃo E/ou oevóiüôEo, rõanoo por cànt;;;J;;do coNTRATADo a reentrada do prôcesso dántã uo.-pi.ro. previstos, para que nãofique preludicado o seu pagamento. No casode oàÃüúã 
", 

não aceitação do processode faturamento, a riberacão do pagamento ri.àiã 
"tnoi.ionra, a iiórràri.:"ãao ããsituação do CONTRATAóo lunto "tólrinaiÀürÉ]'nlo ..o"noo nesse período aatua zação monetária ou oraiquer outro rea.iuste àariitr,.. devorvidas ou não aceitas,bem como prorrogação dos prazos estaUeleciOos fãia 

"r""rçao 
dos serviços.

penÁcnaro QUTNTO: O CONTRATADO deverá encontrar-se regurar com o.RF/FGTS e RFB/pGFN, na data do etervo pagã;enio, 
-soo 

pena do não recebimentoda fatura mensar. Deverá também manter atuJÉãàlr ã'cnelFors ; RÊÉrpéÊ^ij;;i;ao Cadastro do Contratante.

paRÁcrero pRrMErRo: A riberaÇão da primeira parcera fica condicionada ainda a:a) Recothimento da ART de Exêcução pefo Càãtratãoo;b) Apresentação de matrícura o" buá no-õaàaàiro^ especitico do rNSS (cEr),conforme rnstrução Normativa Mps/sRp n" oà àe ia de jurho de zoos. 
- '-- '

plnÁcnaro sEGUNDO: A riberação de cada uma das demais parceras Íica
::11:]:1"91 à apresentação dos d'ocumentoi- r*ãün"oo. na ctáusuta décimapnmetra e ao procedimento ali previsto.

panÁonaro TERCETRO: Á riberação da úrtima parcera fica condicionada, aapresentação dos documentos menóionados na cráusura oecima prrmàir;;'";procêdim€nto ali previsto, acrescentado Oa apresentaiaããe:a) CND da Obra;
b) Termo de Recebimento 

. 
provisório da obra, emitido pera comissão deRecebimento de Bens e pelo Setor de fngentlàíà da prefeitura

PARÁGRAFO SEXTO: Na 
.nola -fiscar/fatura 

para serviços/materiais deve estarespecificado o número da ricitação, periooo âe exáãuçao e recurso, indicandoseparadamente a parcela referente à mao ae obri-a p.iãàr. r."f"r.nte aos materiais eequipamentos.

PARÁGRAFO SETTMO: Ao Município fica reservado o direito de reter impostosmunicipais/federais incidentes sobre o objeto ficltãão.---

clÁusuu DEctMA ouARTÁ - oA FtscALtzAçÃo, TESTES, coNcLUSÃo,AcErrAÇÃo, REcEBtMENTo E posti bÃóÊil:,^-
PARÁGRAFO pRTMETRO: O CONTRATADO deverá permitir que funcionários,Engenheiros, especiaristas, membros 

" 
oàÀ"i. õ"riio.ã,irr"oo. pero CoNTRATANTE:

a) lnspecionem-e,fiscalizem a qualquer tempo a execução da obra,b) Examinem os rêgjstros e documentos quã considerarea n".ã.aario.;c) Verifiquem se estão disponíveis na obra'oi vui"rro. àrà, 
"qriààÃlnlã!disponibilizados pelo CONTRATADO, inclusive ,o qr" .,Jlãt"i" ,ã,

uNrÃo E TR^BALHo
GESrÀO 2ot 3/2016
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rerativos a segurança no Trabarho. caso fique constatada a farta dosmesmos no lo-cal da obra,. poderão ser impostas 
"" ""nç0". 

pi"riài""-jàacordo com o contrato de empreitada e as normas á" ,"grrrniã Jàtrabalho.

PARÁ.RAFO SEGUNDO: O CONTRATADO deverá manter um perfeito sistema desrnalzação e segurança em todos os rocais Je slriiios, principarmente nos trabarhosem vias públicas, de acordo com as normas de seguránça do trabalho.

PARÁ.RAFO TERCEIRO: O CONTRATADO deverá manter, no locat da obra, prepostoaceito peto CONTRATANTE prr, ,."pr"r"ntã-b, ;;;; se,a necessário, durante aexecução do contrato.

PARÁGRAFO .UARTO: O CONTRATADO deve manter no canteiro da obra um projetocompleto, o quar deverá ficar reservado p.r" o rrnrrÀio da fiscarizaÇã.-" oá pl,*ã"1do órgão fiscalizador.

PARAGRAFO QUTNTO: O CONTRATADO deverá manter no canteiro de obra o BoretimDiário de Ocorrências - BDO, o-qual, Ol.il"."rt", ààrãra,",. preenchido e rubricadopero encarregado do CoNTRATAóo e peta iiiãàlirliàã. "

PARÁGRAFO SEXTO: Caso o coNTRATADo não execute, totar ou parciarmente
!.y1qy9l dos itens ou serviços previstos, o corurúrÃrrrE reserya-se no direito deexecutá-ros diretamente ou através de terceiros. ocorrenão tar hipótese mencionada, oentão^coNTRATADo respondelá peros 

"rrt;.,-;ü;ô de grosas de créditos eiougarantias e/ou pagamento direto ficando, .r.p"nóo J. iiiÃar contrato pero prazo de até02 (dois) anos, bem como ooderá r"r o".iáooo iniaôn"o, 
"ontorre 

a gravidade dainÍração, atém da responsabitidad" p"lo. J"nos ãã;;"*ã..
plnÁcnero sÉTrMO: o CoNTRATADO deverá atender às determinações dafiscalização no prazo máximo de 2e (vinte e qÀ;)';.;; e prestar toda assistência ecolaboraÇão necessária.

pARÁCnAfO OITAVO: O Departamento de Engenharra, após conferência e aprovaÇãoda (s) ART (s) pero coNTRATAoo, oevera en"cãrrn.i or (uma) via das mesmas aSecretaria de Administração da preÍeituraúu;;,p;i ;; S;"r, Maria do oeste.

PARÁGRAFO NONO: Após a concrusão da obra, o Depto. de Engenharia deverá emitiro Laudo de Recebimento provisório de Aceit"çil;; õ;;;"caminhando o mesmo paraa Secretaria da Administração e para coririáã oã1Éi"ià"..
panÁcnapo oÉct,o: A obra, o.bjeto deste contrato, será recebida pera comissão deRecebimentos de obras do Município o" s"Àtã vài" aãô".,", designada para tar aro,a qual emitirá o Laudo de Recebimento oetinitivo áã õuá apos 60(sessenta) dias doRecebimento provisório, e encaminhará or rrrrir" ,-õàlrdenadoria Administrativa eFinanceira e Oi (uma) via a Comissão Oe Licitàçães.- 

- --'

PARAGRAFO DÉCrMo pRTMETRO: O recebimento provisório ou definitivo da obra, nãoexclui a responsabiridade civir do-coNTRnreoó pi. qrãidade da obra, nem a ético_profissional. pela perfeita execuÇão Oo contàto.
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PARAGRAFO DECIMO SEG-UNDO-, O responsáver tecnico pera execução da obra serádo ENGENHETRO CtVtUARQU|TETO ...,.. ..._- ._...-l'i"r.nça" no CREA,/CAU sob no

CLÁUSULA DÉctMA eutNTA - DA SEGURANÇA E MEDtctNA No TRABALHoo coNTRATADo deverá fornecer a tooos ài'iàoãinroor". o tipo adequado deequipamento de proteção individual _ Epl.

|âR|rTOtO 
pRtMEtRO: O CONTRATADO deverá rreinar e tornar obrigatório o uso

PARÁGRAFO SEGUNDo:. O Equipamento de proteção individual fornecido aoempregado deverá obrigatoriamente conter a identifióação do coNTRATADo.

PARÁGRAFO TERCETRO: O CONTRATADO, em quatquer hipótese, não se eximirá datotalÍesponsabiridade quanto a negilgência ou descumpiimento da lei f"d;"| ;; ôs;;de 2211211977' potla.ia 3-214 aeoãlóortgz. Noir". Àãgrrrrentares - nos. 01 a 28 eem especial as nos. 04, 0S, 06 e 1g.

PARÁGRAFO eUARTo: O CONTRATADO não será exímido de qualquerresponsabilidade quanto à segurança individual e coleiiva de seus trabalhador"" 
- '--

PARÁGRAFO QUTNTO: Deverão ser observadas pero coNTRATADo todas as
:::9iç-*r de higiene e segurança nec-essárias à preservaçao da integridade física deseus, empregados, ao patrimônio do CONTRAfÁrufe e de outrem, i ãos ,ãt*ii.envolvidos na obra, de acordo. com as normas reguramentadoras - NRs aprovadas peraportaria 3.214 de 08/06i.í978, tei federat n a.stÀ'a. à)ii)nen
PARÁGRAFO SEXTO: Somente está autorizado a executar a obra, para oCONTRATANTE, o CONTRATAOO que poisuir ãrotl.Lnrr qualificaão ; õ; ã;";instruídos quanto às precauções reraiivas ,o rul trãlãino e apresentarem estado desaúde compatível com as ãtividades O"r"nrofriJ.q- port"nto, os trabalhos nuncadeverão ser executados sem que sejam anarisadár ã.'ri5àor previstos, os sistemas deproteção individuar e coretivo e estadb gerar aas ieriam"niàs 

" 
equiparentos utirizados.

PARÁGRAFO SÉttMo: o coNTRATANTE atuará, objetrvando o totar cumprimento dasnormas, conforme contido no editar e,neste contrato, estanoo autorizaaá à inieiaitãrserviços ou partes destes em caso de não.rmprrrenio oa1 exigências de rei. se houverparalisações, estas não serão caracterizaaas comolusiriiàtir. po.. atraso na obra.

PARÁGRAFO OTTAVO: o gO_|$lIôgO deverá, de imediato, providenciar oatendimento das exigências do .oNTRATAT* Éàia iasos especÍíicos em que afiscalização conceder prazos,de +g lquarenü " oitái Àor". para atendimento dasexigências, as prorrosações dos refe'd'os prrio. nao pàoerao urtãpassài óã'iãi*ôdias para o atendimento completo.

PARÁGRAFO NONO: Esqotado o prazo descrito no parágrafo anterior, oCONTRATANTE poderá promover as medidas que forem necessárias, cobrando do
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coNTRATADo as despesas daí. decorrentes, sem prejuízos de outras penaridades
prêvrstas no contrato de empreitada, inclusive a sua resciião.

pnnÁcnaro oÉctruo: cabe ao CoNTRATADO soricrrar ao CoNTRATANTE apresença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente na obra e/ounos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciaaa a necessáriaperÍcia.

g-!lyg..qu _DÉ91M4 sExrA - DAs pLAcAs DE oBRA, MArERtAts, vEícuLos,
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

As placas de obra serão fornecidas e instaladas pelo CONTRATADO, em
consonância com os moderos, especificaçóes e rocais de instaiação estaberecidos peio
CONTRATANTE em até 05 (cinco) dias iontados da data de asõinatura oo contiatã oã
empreitada.

PARÁGRAFO PRTMETRO: Todos os veícuros, máquinas e equipamentos a serem
utilizados na obra, serão fornecidos pero coNTRATAdo e todos os óustos drrqri.Éã;;
de transporte, de armazenamento ou de utirização deverão estar incruídos nod pr"ço,
unitários propostos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A responsabiridade pero fornecimento, em tempo hábir, dosveículos, máquinas e equipamentos será exctusivamente do CONTRÀiÀõó, ;;; ;à;poderá solicitar prorrogação do prazo de execução, nem justiíicar ret"raarànio nã
conclusão da obra, em decorrência do fornecimento deficiente dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA - DAs PENALIDADES
o não cumprimento pelo coNTRATADo quanto aos prazos detalhados no instrumento
convocatório e no presênte contrato, o atraso na execução Oos serviços, a nàãsubstituição, reconstrução, correção, reparação dos serviços o, oOi"to', ,lúiÃ,
implicarão, notadamente, nas seguantes penaliáades:

a)multa de 0, í % (um d.ecimo por cento) do valor contratual por dia
consecutivo que exceder à data prevista para conclusão da (s) obra is);b) murta de 10% (dez por cento) do varor contratuar quando a b'orurnnínoa
ceder o contrato,-no_lq9 9! parte, a pessoa física ou juríOica, sãm
autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a erecrçáo Oa tsl ãÀra
(s) no prazo máximo de i5 (quinze) dias, da data da aplicação da ruÀá .ã,
prejuízo de outras sanções contratuais;
c) multa de 0, lyo (um décimo por cento) por dia de atraso quanto ao
descumprimento das determinações emanadas da fiscalização.

PARÁGRAFo pRrMErRo: A inadimprência e o descumprimento das demais cráusuras
do. presente contrato sujeitará 

.o coNTRATADo às seguintes sanções aoministrativas,
aplicáveis na Íorma da rei, após a instauração de procãsso administrativo, contorme ãgravidade da falta:
a) Advertência;
b) Multa-de 10% (dez por cento) sobre o varor contratado, a ser apricada na hipótese do
parágrafo primeiro, da Cláusula Décima Oitava:

UNIÃO E IRABA!HO
c€ sÍÀo 201!/2016
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c).suspensão temporária de participação em ricitações e impedimentos de contratar como Munrcrpto, peto prazo que o MunicÍpio fixar, segundo a gradaçáo que forestipulaAa ámfunção da natureza da falta.
d) Expediçáo de DecraraÇão de.inidoneidade para participação em ricitação, ou contratarcom o Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes da prniçao ã, átà 

-'"
se promova a reabilitação.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As sanções decorrentes do processo administrativo serâopublicadas no Diário Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCETRO: A apricação das sanções previstas nesta cráusura não excruia- responsabrrização do coNTRATADo por eventuais perdas e danos causados aoMunicipio.

PARÁGRAFO QUARTO: As m^ultas previstas no caput desta ctáusula, alíneas,,a,,, ,,b,,e

_1' l"' como a-prevista. no § 1', arínea "b" pooerao ser àpricadas cumurativ"r.ntá .oÀas oemats sançoes administrativas constantes nas alíneas ,,a,, ,,c,, 
e ,,d,,, 

do s1o.

PARÁGRAFO QUTNTO: A murta será cobrada pero CoNTRATANTE de acordo com o
1tl3!"P"i9g 

pela tegisraçáo pertinente. caso o coNTRATADo não venha a .".orÀà. 
"murra. oevrda dentro do prazo determinado, a mesma será descontada do valor dasparcelas de pagamento vincendas e/ou será descontada do valor oa 

-õarãni,"-Jã
execução.

PARÁGRAFO SEXTO; As sanções previstas nesta cráusura poderão cumurar-se,porém, não poderão exceder.a 30% (tiinta por cento) do varor contratuar, ,rsi, 
"oÃonão excluem a possibilidade de rescisào administrativâ do Contrato.

cLÁUSULA DÉcIMA oITAVA - DA REscISÃo
o CoNTRATANTE ser reserva o direito de rescindir o contrato independentemente deinterpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a) quando o CONTRATADO ialir, for dissolvido ou por superveniente
incapacidade técnica;

b) quando o coNTRATADo transferir no todo ou parte, o contrato a
quaisquer empresas ou consórcios de empresas sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE;

c) quando houver atraso nos serviços pelo prazo de 30 dias por parte do
CONTRATADO sem justificativa aceita peio CONTRATANTÊ

d) quando houver inadimprência de cráusuras ou condições coniratuais porparte do CONTRATADO e desobediência da determinação 'da
fiscalização; e

e) demais hipóteses do Art. 7g, 79 e go da Lei g.666/93 e suas posteriores
alterações.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Decorrido atraso na execução do objeto, de período igual ou
supe.or a 1/3 (um terÇo) do prazo de execução, sem manifestaçao oo ôoNrúiÀóó,
estará caracterizada a recusa, ficando assegurado ao coNTiiATANTE o direito dê
tomâr as medidas cabíveis para a rescisãô contratuar e apricação da murta em
conformidade com o estabelecido na Cláusula Décima Sétima, s 1", ,"|ínea 

b,,.
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plRÁCnAfO SEGUNDO: A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dositens acima relacionados, impricará na. apuração oe 
'pàrJas 

e danos, sêm pr"jrào-Jà
aplicação das demais penalidades legais cabíúeis.

PARÁGRAFO TERCETRO: Decrarada a rescisão do contrato, que vigorará a partir dadata de sua declaração, o CONTRATADO se obriga, expressamente, como ora o faz, aentregar os serviços já concluídos, os materiaiJ depositados e o canteiro o" ouiã.inteiramente desembaraçado, não criando d jficuldades de qualquer natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão solucionados pelos princípios jurídicos gerais, bem comoaplicaÇão dos dispositivos da lei g.666/93, regenies da matéria.

CLÁUSULA VIGÉSIMA. OO FORO:

Fica eleito o foro de pitanga com prevalência sobre qualquer outro, por maisprivilegiado que seja, para dirimir todas as dúvidas que possam advir de quaiquer dãs
cláusulas do presente contrato.

E por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em 3(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Prefeito Municipal

de 2015.
CONTRATADO

Contratado

2a

NOME
RG:

Santa Maria do Oeste. .. de .......
CONTRATANTE:

Testemunhas:
1a

NOME:
RG:


